
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N°60 DE 01 DE ABRIL DE 2015 
(NOMEIA MEMBROS PARA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) 

ROGERIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Analândia, usando de suas 
atribuições legais e 

CONSIDERANDO o teor do documento protocolado sob n° 1442/2015 pela 
Presidente do CMCDA de Analândia Amélia Regina Fontebaci de Oliveira 

RESOLVE: 

ARTIGO V' - NOMEAR, em conformidade com a Lei 1.157 de 28 de dezembro de 
1994, os seguintes membros para comporem o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente: 

COMPOSIÇÃO 

— DO PODER EXECUTIVO: 

SAÚDE 

Titular - Amélia Regina Fontebaci de Oliveira 
Suplente - Débora Canello Francescini 

EDUCAÇÃO 

Titular - Camila Marconi Brandão Alves 
Suplente - Alexandra Torquesi Santarpio 

AÇÃO SOCIAL 

Titular - Bianca Gomes Flauzino Figueira da Silva 
Suplente - Celiria Pereira Jardim de Sousa 

JURÍDICO 

Titular - Lidia Maria Coelho 
Suplente - Adriana Padovani Minholo 
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Analândia em 1° de abril de 2015. 
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II- DO PODER LEGISLATIVO 

Titular - Leandro Eduardo Santa rpio 
Suplente - Adriano Aparecido Bezerra 

Titular -José Angelo de Matos 
Suplente - Edivaldo Argento Mistro 

III - ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Titular - Maria de Lourdes Serantoni Antonioli 
Suplente - Gabriela D'abronzo 

Titular - Alessandra Tavares Correa 
Suplente - José Carlos Antonioli 

Titular - Gilberto de Oliveira 
Suplente - Jorge Luiz Braz 

Titular - Carlos Alberto Nogueira 
Suplente - Maria Marta Francisca de Oliveira Braz 

ARTIGO 2°  - Os serviços prestados pelos Membros do Conselho acima 
nomeados não serão remunerados, sendo considerados de relevância ao 
Município. 

ARTIGO 3° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente portaria 147/2014. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 1° de abril de 2015. 
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